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A Câmara Municipat de,Alvares Machado aprovou integralmente o PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAii No 02t2023, de autoria do Prefeito úunicipal. O projeto tem como ;

objetivo assegurar a redução da carga horária de servidores públicos responsáveis por

pessoas com deficiência, além d,e contemplar outras providências. Nesse contexto, a
Mesa da Câmara Municipal de Alvares Machado emite o Autógrafo nesta data, com
plena validade legal.

Mesa da Câmara, em 17 de maio de 2023

DEZ MARTIN

ODE O SALOMÃO
1o Secretário

fuá e/r,,rra n*ry ú"'ri
âOi+O EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ

20 Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

YUKIO NAKADA
retor Administrativo
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Art. 1u Fica assegr.traclo ao serviclor público municipal, enquanto responsável legal por pessoa com
deficiência congênita ou aclc1uiricla, a redução de até 10 (dez) horas na sua jornada trabalho semanal.

§ 1' A responsabiliclacle legal do servidor por outra pessoa decore de parentesco natural ou civil
nos termos da lei.

§ 2" A redução de carga horária de que trata o caput, será concedida exclusivamente para
acompanhamento da pessoil com deficiência sob a responsabilidade do servidor err seu processo de
habilitação ou reabilitação, bem como para atendimento de suas necessidades básicas diárias.

Art.20 Paril se fazer jus ao beneficio desta lei, pessoa com deficiência sob a responsabilidade do
servidor pirblicc-r, dcverá passar por junta interdisciplinar, nos termos a serem definidos em regulamento
específico.

Parágrafo único. A pessoa corn deficiência deve ser reavaliada, no mínimo, a cada 12 (doze) meses,
salvo quando a junta interdisciplinar definir outra periodicidade.

Art. 30 A redução cla carga horária prevista nesta lei será concedida ao servidor público efetivo
com jornacla trabalho dc B (r:ito) holas diárias e poderá ser em dias conseçutivos ou intercalados, ou
ausência ao trabalho em dia específico por senrana, conÍbrme necessidade ou programa de atendimento da
pessoa com deíiciêncitr, corroborada pela junta interdisciplinar.

Parágrafo único. A redução da carga horária prevista nesta lei não se aplica aos servidores:
I - designados para o exercício de função gratificada, nomeados em cargo cornissionado ou que

estejam ern estágio probatorio;

lI - que trabtrlhtrm em regime de escala, regime de trabalho em turnos oll em regime de plantão;
lll - ocupantes de ulr"l cargo pÍrblico cle provimcnto çfeito com carga horaria de 4 (quatro) ou 6

(seis) horas diárias.

Art. 4" Quando os responsáveis pela pessoa com deflrciência forem cônjuges e ambos servidores
municipais, redução de que trata esta lei, será assegurada somente a um deles, mediante escolha.

Parágrafo único. Não será çoncedida redução de jornada trabalho diária na forma prevista no caput,
na hipótese de um dos respousáveis pela pessoa com deficiência, possuir carga horaria de 4 (quatro) ou 6
(seis) horas cliárias.

Art. 50 O ato cia reciução cle carga l'rorária deverá ser renovado perioclicarnente, não podendo sua

validade se estender por mais de l2 (doze) mese s.

Art. 60 A redução da carga horária será çonsiderada çomo de efetivo exercício para todos os fins e

efeitos legais.

§ l" A concessão da redução prevista no capwt implica na proibição do servidor de realizar horast
extras, plantão ou Çarga supleutentar,
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§ 2" Ao servidor alcançaclo pela redução da carga horária de que trata essa lei, é r,edada a ocupação
de qualquer atividade trabalhista, remunerada ou não, ern horário comercial, enquanto perdurar o beneÍicio
no horário da redução.

Art. 70 As despesas decorrentes da presente lei complementar correrão por conta de dotações
próprias consignaclas no orçarlrellto vigente e suplementacias se necessário.

Art. 8o Caberá ao Poder L,xecutivo regulamentar a presente lei em conformidade com o previsto na

Lei Complementar n' 4312020 e na Lei Orgânica Municipal.

Art. 9o Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Prefeitura M unicipal de Alvares Machado, 14 de abril de 2023
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Senhor Presiclente, Nobres Edis. À:-t/ÂRES HÀ.DC

Tenho a honra de passar às mãos de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que

assegura a redução da carga horária de servidor público municipal responsável por pessoa com

deficiência e dá outras providêncicts, para análise e votação dessa respeitosa instituição

demoçrática.

O presente projeto dispõe sobre a garantia da redução de até l0 (dez) horas na jornada

trabalho semanal de servidor pirblico municipal, enquanto responsável legal por pessoa com

deÍiciência congênita ou aclquirida.

Sobre a redução da jornada laboral do servidor com dependente deÍiciente, dispõe a Lei
Complementar Muniçipal nu 43122, Estatuto dos Serriidores Públicos do Município de Álvares
Machado em seu art. 40, § 6u que:

Art. 40. A jornuclu de trabalho clos servidrtres sercifixada por lei complementar, em

razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do

írabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de 4

(quatro) horas e I 1oito1 hrtrus diurias, respectivamente.

(...)

§ 6' Lei especí/ica disporá sobre a redução de jornada de trabalho, sem prejuízo
da remuneração e independentemente de compensação de horário, ao servidor titular de

cargo efetivo do qnal sejo dependente pessoa com deficiência."

Portanto, se tàz necessária a eclição de lei especitica regulamentando o assunto

Não se trata de oÍ'erecer beneticio, mais sim condições mínimas para que os pais possam

dar aos tilhos e/outras pessoas sob sua responsabilidade o mínimo de condições de et-etuar um
tratamento que se torne eÍlcaz.

E sabido que pessoas com cleflrciência, principalmente na inÍância, são necessárias sessões

de fisioterapias, tbnoaucliologia dentre oLrtros tratamentos indispensáveis à melhoria da qualidade

de vida.

Inúmeros estudos dernonstram que o tratamento médico, psicologico e fisioterápico de

pessoa com cleficiência, tem resultados bem melhores se forem acompanhados de perto por seus

familiares.
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Muitas vezes os pais ou responsáveis legais não possuem recursos financeiros paÍa a

contratação de profissionais ou tratamentos diferenciados, mas com a redução da sua carga horária

de trabalho, podem dar n'rais atenção a seus Í'ilhos e/ou aqueles que estejam sob sua

responsabilidade.

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 13.14612015) define como

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo pÍazo de natureza Íisica, mental,

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua

participação plena e eletiva na socieclade em igualclacle de conclições com as demais pessoas. É

sabido que boa parle dessas pessoas clependem de cuidados indispensáveis garantidos quase

sempre por mãe, pai, farniliar, cônjuge ou coabitante.

A título cle parâmetro, tal direito jâ é garantido aos servidores da esfera Federal, por meio

da Lei 8.11211990:

Art. 98. Serti concec{ido horárict especial ao servidor estudante, quando

comprovada a inc'ompatibilidade entre o horario escolar e o da repartição, sem prejttízo

do exercício do cargo.

t...1

§ 2'Tantbém será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência,

qtmndo cornprovada a necessiclade por junta médica oficial, tndependentemente de

compensuç:ão de hrtrtirio. (lnc'luítlu pelu Lei n'9.527, cle 10.12.97)

J§ -i'rds clispctsições constantes do § 2'são extensivas ao servidor que tenha

cônjuge, Jilhct ou dependente corn deJiciência. (Redação dada pela Lei n' 13.370, de 2016)

Portanto, Senhores Vereadores, são essas as razões que nos levam a submeter a Vossas

Excelências o encaminhamento do presente Projeto de Lei Complementar para a devida

apreciaçâo do douto Plenário desta Casa.

Atenciosamente,
ROGER FERNANDES A'sinadodeíomad,eiralpo,

GASQUE5;3501 3so+s ['*"i[i!]]iffi',.
14 Dãdo§.2o2304.14 14:48:09-03'00'

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal
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Procurador Geral
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Logo, não se pode pretender que à saúde, à educação, ao trabalho, ao lazer, à previdência

social, ao ampal'o à infância e à materniclade, entre outros, sejam plenamente efetivados se o

Município não permitir que o responsável dispense tempo suficiente com o dependente com

deficiência. Afinal, ninguém melhor do que o responsável pela pessoa com deficiência para

capacitá-lo à integração social.
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